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A S S E M B L E I AL E G I S L AT I VA

Resolução n.º 15/2008/M

de 18 de Junho

Proposta de lei à Assembleia da República

Procede à alteração do Estatuto dos Benefícios Fiscais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, na redacção
e sistematização dada pela Lei n.º 53-A/2006, de 29 de
D e z e m b r o

A concretização e o desenvolvimento da autonomia
financeira da Região Autónoma da Madeira revelam-se de
extrema importância para o cumprimento dos objectivos
financeiros regionais e nacionais, em consonância com os
princípios da legalidade, estabilidade orçamental, estabilidade
das relações financeiras, coordenação e da solidariedade
n a c i o n a l .

Tendo em conta as novas competências de adaptação do
sistema fiscal nacional às especificidades regionais, resultante da
entrada em vigor da Lei das Finanças das Regiões A u t ó n o m a s ,
que vem atribuir a faculdade destas Regiões poderem, por um
lado, adaptar os impostos de âmbito nacional às especificidades
regionais e, por outro lado, criar impostos vigentes apenas
naqueles territórios.

Considerando a necessidade de incentivar o investimento nas
Regiões Autónomas e assegurar a sustentabilidade do
desenvolvimento económico e social, melhorando a eficiência
funcional do sistema fiscal através do incentivo à participação
das empresas privadas;

Considerando a realidade regional, cujo tecido empresarial é
constituído maioritariamente por pequenas e médias empresas e
a pouca expressividade da prática mecenática na Região, torna-
se essencial incrementar o sentido de responsabilidade social das
e m p r e s a s ;

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é uma
região ultraperiférica da União Europeia possuindo por esse
facto um tecido empresarial com agravamentos suplementares
derivados directamente do afastamento, insularidade e situação
geográfica específica;

Considerando que se torna indispensável a utilização de
compensações, nomeadamente ao nível fiscal, para assegurar a
competitividade do tecido empresarial regional, relativamente às
suas congéneres nacionais ou europeias;

Considerando, por fim, ser de extrema importância tornar os
incentivos fiscais mais atractivos para o sector privado,
referentes a donativos para fins de mecenato num apoio forte às
instituições com declaração de utilidade pública, concedidos na
Região Autónoma da Madeira, através da atribuição de uma
majoração adequada à realidade regional sobre as percentagens
tida para efeitos dos custos ou perdas do exercício totais:

Assim, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do n.º 1 do
artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, na redacção dada pela Lei n.º 130/99, de
21 de Agosto, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira apresenta à Assembleia da República a seguinte
proposta de lei:

Artigo 1.º
Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

Os artigos 56.º-D e 56.º-G do Estatuto dos Benefícios Fiscais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, na redacção
e sistematização dada pela Lei n.º 53-A/2006, de 29 de
Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 56.º-D
[ . . . ]

1 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .

7 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

9 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

11 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

12 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

13 - As percentagens referidas nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do presente
artigo são majoradas, respectivamente, em mais 15 % para os
donativos concedidos na Região Autónoma da Madeira.

14 - O limite referido no n.º 6 do presente artigo é de 8/1000
do volume de vendas ou dos serviços prestados na Região
Autónoma da Madeira.

Artigo 56.º-G
[ . . . ]

1 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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7 - As percentagens referidas nos n.ºs 1 e 2 do presente artigo
são majoradas, respectivamente, em 145 % e 155 % para os
donativos concedidos na Região Autónoma da Madeira.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro de
2 0 0 9 .

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira em 28 de Maio de 2008.

O PR E S I D E N T E D A AS S E M B L E I A LE G I S L AT I VA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça.

Resolução n.º 16/2008/M

de 18 de Junho

Alteração ao Decreto-Lei n.º 66/2008, de 9 de Abril, que
regula a atribuição de um subsídio social de mobilidade aos
cidadãos beneficiários, no âmbito dos serviços aéreos entre o
continente e a Região Autónoma da Madeira.

Incumbe prioritariamente ao Estado no âmbito económico e
social, de acordo com a Constituição da República Portuguesa,
«promover a correcção das desigualdades derivadas da
insularidade das Regiões Autónomas» [CRP, alínea e) do artigo
81.º]. Constitui, pois, obrigação constitucional do Estado
assegurar uma situação de continuidade territorial da Região
com o restante território continental.

O Estatuto Político-Administrativo da RAM consagra o
princípio da continuidade territorial. «O princípio da
continuidade territorial assenta na necessidade de corrigir as
desigualdades estruturais, originadas pelo afastamento e pela
insularidade, e visa a plena consagração dos direitos de cidadania
da população madeirense, vinculando, designadamente, o Estado
ao seu cumprimento, de acordo com as suas obrigações
constitucionais» (EPARAM, artigo 10.º).

A materialização dos imperativos constitucionais e
estatutários remete para obrigações de solidariedade por parte do
Estado que, numa região insular distante, tem incidência especial
em domínios como os transportes, que se requerem regulares,
em particular, no referente aos preços das ligações aéreas entre a
Região Autónoma da Madeira e o continente português.

Os deveres de solidariedade a que o Estado está obrigado no
assumir dos custos da insularidade distante e no cumprimento do
princípio estatutário da continuidade territorial devem requerer
apoios estatais directos de modo a que, para os residentes na
RAM, no máximo, a viagem Madeira - continente seja
equivalente ao custo de deslocação para quem recorra ao
transporte rodoviário de passageiros entre Lisboa e o concelho
do continente português geograficamente mais distanciado da
c a p i t a l .

Em conformidade com este conceito de «continuidade
territorial», é justo, portanto, defender, para os portugueses
residentes nestas parcelas insulares do território nacional, o
reconhecimento de medidas específicas que assegurem
condições materiais compensatórias capazes de suprir as
desvantagens decorrentes da descontinuidade territorial imposta
pelos mares.

O distanciamento dos grandes centros do continente
português e, em particular, da capital do País, têm custos e
repercussões em nada equiparáveis aos custos permanentes e às
implicações estruturais da insularidade distante. E são as
desvantagens resultantes, não só da distância, mas, sobretudo, da
condição insular que urgem ser superadas.

Por consequência se propõe justamente que os custos de
transporte a serem pagos de modo directo pelos residentes na
RAM sejam equivalentes aos custos da deslocação através de
transportador rodoviário de passageiros entre a capital do País e
o concelho mais extremo do continente português.

Constitui, assim, objectivo do presente diploma implementar
um novo modelo de auxílios aos passageiros residentes na RAM
no sentido de se corrigirem desigualdades provocadas pelo
afastamento e pela natureza da insularidade.

Deverá, então, ser o Estado a assegurar e a assumir, através
de subsídio, os restantes custos da deslocação aérea entre a RAM
e o continente, superando, deste modo, as desvantagens e os
custos inerentes à condição geográfica da insularidade distante.

A s s i m :
AAssembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira,

nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, com as alterações introduzidas
pela Leis n.oºs 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de
Junho, apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta
de lei:

Artigo 1.º
A l t e r a ç ã o

São alterados os artigos 3.º, 4.º e 12.º do Decreto-Lei n.º
66/2008, de 9 de Abril, passando a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[ . . . ]

1 - São beneficiários do subsídio previsto no presente
decreto-lei os passageiros estudantes, passageiros residentes e
passageiros residentes equiparados.

2 - Sem prejuízo do previsto no número anterior, quando o
beneficiário viajar ao serviço, ou por conta de uma pessoa
colectiva ou singular, o reembolso pode ser solicitado por esta
última, desde que, na factura emitida em nome desta, conste o
nome do beneficiário, o respectivo número de contribuinte e
sejam anexados os respectivos talões de embarque e restantes
documentos previstos no artigo 7.º.

Artigo 4.º
[ . . . ]

1 - O subsídio a atribuir ao beneficiário reporta-se ao
pagamento e utilização efectiva do título de transporte pelo
b e n e f i c i á r i o .

2 - O valor do subsídio corresponde à diferença apurada entre
o valor da tarifa aérea adquirida e o valor da deslocação
rodoviária, efectuada por transporte público colectivo, entre
Lisboa e o concelho mais distante do continente.

3 - Não é atribuído subsídio quando a tarifa praticada tiver um
montante igual ou inferior ao que for estabelecido no número
a n t e r i o r.

Artigo 12.º
[ . . . ]

1 - Arevisão do valor do subsídio social de mobilidade deve
ser efectuada no decurso dos primeiros três meses de cada ano
seguinte à sua aplicação, após audição dos órgãos de governo
próprio da Região Autónoma da Madeira.

2 - (Eliminado.)»

Artigo 2.º
R e v o g a ç ã o

É revogada a Portaria n.º 316-A/2008, de 23 de A b r i l .
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Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor com a aprovação do
Orçamento de Estado para o ano de 2009.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira em 28 de Maio de 2008.

O PR E S I D E N T E D A AS S E M B L E I A LE G I S L AT I VA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça.

P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO

D e c reto RegulamentarRegional n.º 11/2008/M 

de 18 de Junho

Aprova a Orgânica da Direcção Regional do Património

O Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2008/M, de 15 de
Fevereiro, que aprovou a Lei Orgânica da Secretaria Regional do
Plano, determinou que as orgânicas da DRPA, da DROC e do
GZFM deveriam ser aprovadas no prazo de 120 dias a contar da
entrada em vigor daquele diploma.

Assim, dando cumprimento ao referido normativo, ao abrigo
da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do artigo 231.º da
Constituição da República Portuguesa, das alíneas c) e d) do
artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de
Junho, revisto pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho,e do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de Novembro, o
Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.º

É aprovada a estrutura orgânica da Direcção Regional do
Património, publicada em anexo ao presente diploma, da qual faz
parte integrante.

Artigo 2.º

É revogado o Decreto Regulamentar Regional n.º
20/2005/M, de 20 de A b r i l .

Artigo 3.º

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
p u b l i c a ç ã o .

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 15 de
Maio de 2008.

O PR E S I D E N T ED O GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim.

Assinado em 4 de Junho de 2008.

P u b l i q u e - s e .

O RE P R E S E N TA N T E D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A

D A MA D E I R A, Antero Alves Monteiro Diniz.

A N E X O

O rgânica da Direcção Regional do Património

Artigo 1.º
N a t u r e z a

A Direcção Regional do Património, abreviadamente
designada no presente diploma por DRPA, é um serviço central
da administração directa da Região Autónoma da Madeira que
prossegue a política da Secretaria Regional do Plano e Finanças
na área do património.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 - AD R PA, com funções dominantes de execução, tem por
missão executar e controlar as acções necessárias na área da
gestão e administração do património da Região Autónoma da
Madeira, com excepção do transmitido ou concessionado à
PATRIRAM, Titularização e Gestão do Património Público
Regional, S.A., assim como realizar os estudos e procedimentos
adequados à concretização das aquisições de imóveis
necessários a obras públicas ou outros fins de interesse público.

2 - A D R PAprossegue as seguintes atribuições:
a) Promover a execução da política e a prossecução dos

objectivos definidos pelo Governo Regional para o sector do
p a t r i m ó n i o ;

b) Assegurar a execução e o controlo das acções necessárias
à gestão do património da Região, à excepção do artístico e
cultural, e ao aprovisionamento dos serviços que funcionem na
dependência directa do Governo Regional;

c) Estudar e propor as medidas necessárias à gestão dos bens
da Região Autónoma da Madeira;

d) Promover a racionalização do aprovisionamento dos bens
e serviços necessários ao funcionamento dos diversos serviços
que integram a estrutura do Governo Regional;

e) Org a n i z a r, gerir e racionalizar a frota de veículos
pertencentes à Região Autónoma da Madeira;

f) Cooperar e assegurar a ligação com outras entidades nas
áreas das aquisições públicas e de gestão patrimonial;

g) Promover as negociações necessárias à concretização das
aquisições de imóveis;

h) Promover os procedimentos necessários aos processos de
expropriação por utilidade pública;

i) Exercer todas as demais atribuições que lhe forem
expressamente cometidas por diploma regional ou que decorram
do normal exercício das suas funções.

Artigo 3.º
Director regional

1 - A D R PAé dirigida pelo director regional do Património,
adiante designado abreviadamente por director regional, carg o
de direcção superior de 1.º grau.

2 - Compete ao director regional:
a) Coordenar e orientar a acção dos diversos serviços da

Direcção Regional, segundo as directrizes do secretário regional;
b) Apoiar o secretário regional na definição, execução e

controlo de todas as medidas respeitantes ao património da
R e g i ã o ;

c) Propor a aprovação e dar parecer sobre as normas relativas
à uniformização e racionalização dos procedimentos de gestão
dos bens patrimoniais da Região;

d) Administrar os bens patrimoniais da Região Autónoma da
Madeira, com excepção dos transmitidos ou concessionados à
PAT R I R A M ;

e) Propor e coordenar as negociações necessárias à aquisição
e alienação de imóveis;
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f) Propor, sempre que se torne necessário, o arrendamento de
imóveis destinados à instalação de serviços públicos;

g) Emitir pareceres que, nos termos da lei, sejam da
competência da DRPA ;

h) Transmitir instruções de carácter geral e obrigatório sobre
matérias da sua competência a todos os serviços regionais, obtida
a concordância do secretário regional;

i) Promover as acções necessárias com vista à organização e
actualização do cadastro e inventário dos bens da Região
Autónoma da Madeira;

j) Executar tudo o mais que lhe for expressamente cometido
por diploma legal ou que decorra do normal desempenho das
suas funções.

3 - É delegada no director regional, que a poderá subdelegar,
a competência para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, requerer, assinar e praticar todos os actos necessários à
regularização e registo das aquisições de imóveis e
arrendamentos efectuados pelo Governo Regional, em nome da
Região Autónoma da Madeira, designadamente, em
conservatórias, serviços de finanças e câmaras municipais.

4 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, poderão
ser solicitados, quer a colaboração quer as informações e
elementos, aos serviços da administração directa e indirecta da
Região Autónoma da Madeira e demais entidades tuteladas pela
Região Autónoma da Madeira.

5 - O director regional pode, nos termos da lei, delegar ou
subdelegar competências nos dirigentes de direcção intermédia
de 1.º grau e no pessoal de chefia.

6 - O director regional é substituído, nas suas faltas ou
impedimentos, pelo titular de cargo de direcção intermédia de 1.º
grau a designar.

Artigo 4.º
Tipo de organização interna

A o rganização interna da DRPA obedece ao modelo de
estrutura hierarquizada.

Artigo 5.º
Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.º grau e de direcção
intermédia de 1.º grau, constam do mapa anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 6.º
R e c e i t a s

A D R PAdispõe das receitas provenientes de dotações que lhe
forem atribuídas no Orçamento da Região Autónoma da
M a d e i r a .

Artigo 7.º
D e s p e s a s

Constituem despesas da DRPA as que resultem de encarg o s
decorrentes da prossecução das atribuições que lhe estão
c o m e t i d a s .

Artigo 8.º
Disposição final e transitória

1 - A estrutura hierarquizada da DRPA é constituída por
unidades orgânicas nucleares e flexíveis, departamentos e
secções, a aprovar no termos do Decreto Legislativo Regional n.º
17/2007/M, de 12 de Novembro.

2 - Até a aprovação da organização interna da DRPA ,
mantém-se em vigor a anterior estrutura desta Direcção
Regional, com as comissões de serviço dos titulares de cargos de
direcção intermédia.

3 - Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 26.º
da Orgânica aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2008/M, de 15 de Fevereiro, o mapa anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 20/2005/M, de 20 de Abril, mantém-
se em vigor até a aprovação dos quadros de pessoal da Secretaria
Regional do Plano e Finanças salvo na parte respeitante aos
lugares de direcção superior, direcção intermédia de 1.º grau.

M A PAA N E X O
Quadro de cargos dirigentes a que se refere o artigo 5.º da

O rgânica aprovada pelo presente diploma
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


